
EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº.84/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Solicita  a  Emenda  Supressiva  ao  Artigo  3º,  do

Projeto de Lei Nº. 84/2022, com a justificativa a seguir:

Justificativa: 

Tais alterações se fazem necessárias, em atendimento

ao parecer jurídico da Procuradoria desta Casa, a fim de

extirpar  qualquer  incerteza  quanto  a  invasão  de

competência. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 22 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador - PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350038003300390033003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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